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tWÊNLÜ^ÇOLTKO, Prefeito MuniCip»! de
Salto, Estado de S ao Paul o , us an do das at ri b u i ç Se s que lhe 
são conferidas por leir

FAZ SABEH,
vou e ele sanciona @ promulga e

que a Camara Municipal apro- 
seguinte lei:

Artigo_1; - A elaboração da proposta or 
* . f -Hf

çamentari a p ar a o exercício de 1.992, abrange r a ps Pc de res * 
Legislativo, Executivo, seus fundos e outras ontfdarica, as - 
sirn COíEio a execução orçamentaria obedecera as diretrizes aqui 
es t abe.: eoi das +

Artigo - 0 projeto de lei orçamenta
ria anual, sera elaborado em observância as diretrizes fixa

das nesta lei, no artigo 165, H M, b% 7* e d” da Consti - 
tuição Federal, a Lei Federal n- 4.3^0. de 17 de março de
1964 e da Lei Orgânica do Município.

5 Único " J*L ^-ei Orçamentária Anual com
preenderá ;

I - 0 orçamento fiscal ;
II - 0 orçamento de investinentos;
III - 0 orçamento de seg 11 ri d ade social

Artigo 3^ - A proposta orçamentaria pa
ra 1992 conterá as p r i o r i d ad c i s da A d:i i i n i $ t r aç ãu Mu nicipal,es 
tabelecidas no Anexo I, que acompanha esla l.e-i .

Artigo 4^ - A proposta parcial do Orça
mento da Camará Municipal será encaminhada até 31 de julho

de 1991T para
Adin 1 n 1 s L ra ç a. o

Ser compat ib i1i zada cc-ir. cs dema 1 s orgaos 
e com a receita estimada.

da

despesa se mo 
derandc-se as

Artigo_52 - Os valores da receita e da 
orçados com base na arrecadâçao de 1991, cone_l_ 
alterações na legislação tributaria, a expan - 

s ao ou d 1 mi n u 1 ç a o dõ s s e r v 1 ç o s pub 1 i c o s e a t a xa i r. f 1 ac i on á- 
ria, não superior a do ano em eur\srj.

Artigo 6S - A proposta orçamentaria que
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o Poder Executivo encaminhar ao Poder Legislativo, obedecera 
as seguintes diretrizes:

I -As obras em execução terão priori 
dades sobre novos projetos, podendo serem iniciadas contudo , 
se assim o interesse publico exigir;

II “ As despesas com encargos sociais 
e salários terão prioridade sobre as ações de expansão dos 
serviços públicos, excetuando as obras de infra-estrutura 
educação e saude;

III - A previsão para operaçoes de cre- 
dito, devora constar da proposta orçamentária.

Artigo 7g - A concessão de auxílios e 
subvenções dependerá de autorização Legislativa, através de 
lei orçamentária ou específica.

Artigo 8£ - As despesas com pessoal da 
ativa, inativos e pensionistas não poderão ultrapassar os 11 
mites estatuídos no artigo 38 das Disposições Transitórias 1 
d a Gòns t i t uí ção Fed eral.

Ar tigo :j ■ - 0 Poder Executivo enviara a 
Gamara Municipal no corrente exercício, de acordo com a ne - 

cessidade, projete- de lei dispondo sobre alteração na legis
lação tributária.

Artigo 10_s- As prioridades estabeleci - 
das na presente lei, pp.derão ser ajustadas na proposta orça- 
montaria, adequando-as ao projeto de lei da orçamento anual. 

Artigo !■£ - No orçamento constará obri 

g a t o r i a rií e n t e a re c e i t a e a d e sp e &a re J. a t i v a a se g u r i da de so
cial +

“ 0 P°de r Ex G cu t *vo * ertva ra 
até o dia 31 de agosto o projete de lei do orçamento anual a 
Câmara Municipal, que c devolverá aprovado, no todo ou em 
parte, até o encerramento da sessão legislativa para sanção. 

Artigo 13^ - Esta Lei entrará em vigor' 
na data da sua publicação, revogadas as disposiçees em con - 
trário.

r r e fe 11u ra Mun i c 1 p a 1 d e S a 1 ■- O
de 1991

P r e fe i to Mun i c i p a 1
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ANEXO I

PRIORIDADES PARA ELABORAÇÃO CO ORÇAMENTO PAPA 0 EXERCÍ
CIO FINANCEIRO DE 1.992, POR ÁEiÊA +

I_-_SECRETARIA DE GOVERNO

Embora constitucionalmente tenha diminuído era 
muito a atividade da Guarda Municipal, não podendo a ines 
ma ter uma atividade especifica no combate a criminali
dade conforme Constituição Federai, artigo 144 + § 8a, a 
referida Guarda Municipal necessita dc recursos, mate - 
rial humano e veículos para exercer suas funções na de
fesa do patrimônio público* bem como no atendimento á 
p cp Lt l a ç ão . Para t ant o deve remo s alocar recursos, ocas io 
fiando assim um aumento em seu efetivo, bem como um au - 
mento no número de viaturas*

No complexo da rede de retransmissão de (JHF» 
deveremos implantar mais um canal, alem de reformas nos 
outros* com a aquisição de peças e demais componentes ’ 
técnicos* ocasionando assim uma melhor imagem.

11 - SECRETARIA DA EDUCAÇAD

Implementar programa de combate ao analfabetas 
mo de acordo com a Constituição Federal, executando tam 
bém programas para a melhoria do ensino municipal, tudo 
isto com o devido apoio na área da merenda escolar.

Desenvolver uru programa de construção das sa 
las dc aulas nos próprios municipais, bem como reivindj. 
car a construção de novas escolas ao Governo do Estado,

Na parte de pessoal, desenvolver cursos e 
programas* adaptando o professar municipal as mais moder 
nas técnicas de ensino, dando a ele assim condições do 
mli|ilstrar aulas de alto nível .
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II f - CULTURA, ESPORTES E TURlcMÜ

Nesta area pretendemos a implantação de dois 

parques ecologicos (Lavras e Parque do Lago), bem como 
o de se nvo 1 v i me n t o de p r og ram as e spo r t í vos, culturais-

IV - SAÚDE

Dar continuidade ao aparelhamento e obras de 
construção de unidades básicas de saude em diversos r 

bairros de nossa cidade.
Desenvolver programa dos servidores da area 

inclusive com treinamentos e cursos para o pessoal do 
Hospital Municipal. bem como da rodo básica.

Aquisição de aparelhos.
Priorizar o funcionamento da UTI do Hospital 

Municipal *

V - ADMINISTRAÇÃO

Informatizar a referida Secretaria, inclusi
ve no que diz respeito a sua parte de pessoal, bem cociú 
desenvolver cursos para os servidores da area.

VI - OBRAS E SERVlgOSPÚBLÍCOS

Priorizar infra-estrutura (agua. saneamento, 
energia elétrica e pavimentação), e construções civis. 

Agir n.a despcluição dos rios, especdalmente




